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PORTARIA - DPG Nº 060, DE 02 DE
MARÇO DE 2026.

Designa  servidor  para  se  deslocar  até  o
município de Oiapoque/AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI n.º
26.0.000001859-6;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Designar o servidor Luiz Cairo Ramos
Chagas,  Assessor  Técnico  Nível  I/Divisão  de
Almoxarifado, para se deslocar até o município
de Oiapoque/AP, no período de 2 a 3 de março de
2026,  para  atender  as  necessidades  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 05/03/2026, às 13:44:45, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0196917 e o código CRC E50453E7.

26.0.000001859-6 0196917v3

PORTARIA - DPG Nº 176, DE 02 DE
MARÇO DE 2026.

Designa  servidores  como  fiscais  do  primeiro
termo aditivo ao contrato firmado por nota de
empenho n.º 2025NE00129.

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do
Amapá,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º
26.0.000000496-0;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º  –  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados,  para  atuarem  como  fiscais  do
primeiro termo aditivo ao contrato firmado por
nota de empenho n.º 2025NE00129-DPE/AP, com
a empresa GABRIEL ELTER LOPES DE MELO
FREITAS,  CNPJ:  45.883.418/0001-22,  que
trata de prestação de serviços e acesso para uso
de  licença  de  software  para  videoconferência
profissional  para  atender  as  necessidades  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá em toda
sua extensão (Sede Administrativa, Anexos I e II
e  Núcleos  Regionais),  com vigência  de  27  de
fevereiro de 2026 à 27 de fevereiro de 2027.

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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I – Gestor de Contrato: Laura Noely do Carmo
Rodrigues Macêdo;
II  –  Fiscal  Técnico:   Arimatéio  Cavalcante
Guimarães;
                            III - Fiscal Administrativo:
Pablo Trindade Tourinho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 05/03/2026, às 13:44:45, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0196923 e o código CRC A7502710.

26.0.000000496-0 0196923v2

PORTARIA - DPG Nº 178, DE 02 DE
MARÇO DE 2026.

Designa servidores como fiscais do Contrato n.º
006/2026-DPE/AP.

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do
Amapá,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019,
 
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º

26.0.000001244-0;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º  –  Designar  os  servidores  abaixo  para
atuarem como fiscais do Contrato n.º 006/2026-
DPE/AP,  com a empresa CARDOSO E SILVA
COMÉRCIO  &  SERVIÇOS  LTDA,  CNPJ:
21.842.152/0001-01, cujo objeto é a prestação de
serviços  de  manutenção  predial  preventiva  e
corretiva  dos  bens  da  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá/DPE-AP, com vigência de 27 de
fevereiro de 2026 à 27 de fevereiro de 2027.
 
I – Gestor de Contrato: Laura Noely do Carmo
Rodrigues Macêdo;
     Gestor do Contrato Suplente: Cynthia Natalie
da Costa Ferreira;
II – Fiscal Técnico: Marcos Vinicius Moraes;
III – Fiscal Administrativo: Maria Luiza Trindade
Figueredo.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 05/03/2026, às 13:44:45, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0196925 e o código CRC E8C3428A.

26.0.000001244-0 0196925v3

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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PORTARIA - DPG Nº 179, DE 03 DE
MARÇO DE 2026.

Nomeação interina em cargo de Coordenador
de Núcleo Especializado.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ , usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI n.º
26.0.000001905-3;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º.  Nomear,  interinamente,  o  defensor
público  Pedro Vinicius Ferreira Pinto  como
Coordenador do Núcleo Criminal e da Criança e
do Adolescente de Santana/AP, Código CNE, no
período de 9 a 27 de março de 2026.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 05/03/2026, às 13:44:45, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0197012 e o código CRC A9BA372C.

26.0.000001905-3 0197012v4

PORTARIA - DPG Nº 180, DE 03 DE
MARÇO DE 2026.

Suspende  expediente  da  DPE/AP  no  Núcleo
Regional  de Ferreira Gomes/AP, no dia 6 de
março de 2026.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000001952-5;
 
CONSIDERANDO  o  art.  11  da  Lei  Orgânica
Municipal  de  Ferreira  Gomes/AP,  que  declara
feriado no referido município, o dia 6 de março,
dia do Círculo de Oração;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1° - Suspender o expediente da Defensoria
Pública  do  Estado  do  Amapá,  no  Núcleo
Regional de Ferreira Gomes/AP, no dia 6 de
março  de  2026,  mantendo-se  o  expediente
normal em todos os demais Núcleos Regionais da
DPE/AP.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 05/03/2026, às 13:44:45, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0197109 e o código CRC 8F408481.

26.0.000001952-5 0197109v2

PORTARIA - DPG Nº 181, DE 03 DE
MARÇO DE 2026.

Publiciza  deslocamento  de  Subdefensora
Pública-Geral  Institucional  até  Brasília/DF.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI n.º
26.0.000001619-4;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º.  Tornar sem efeito a Portaria/DPG n.º
153/2026,  publicada  no  diário  oficial  da
Defensoria Pública do Amapá, em 25 de fevereiro
de 2026.
 
Art.  2º.  Publicizar  o  deslocamento  da
Subdefensora  Pública-Geral  Institucional,
Adegmar Pereira  Loiola,  até  Brasília/DF,  no

p e r í o d o  d e  3  a  5  d e  m a r ç o  d e  2 0 2 6 ,
para  participação  em  Reunião  do  Conselho
Nacional das Defensoras e Defensores Públicos-
Gerais, que ocorrerá na referida cidade.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 05/03/2026, às 13:44:45, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0197194 e o código CRC 154340AB.

26.0.000001619-4 0197194v2

PORTARIA - DPG Nº 182, DE 03 DE
MARÇO DE 2026.

Nomeia,  interinamente,  defensora  pública
substituta  para o  cargo de Coordenadora do
Núcleo Regional de Oiapoque/AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI n.º

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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26.0.000001273-3;
 
CONSIDERANDO  o  processo  eletrônico  SEI
n.º26.0.000001271-7;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º.  Nomear,  interinamente,  a  defensora
pública substituta Karen Ana Bento da Silva
para exercer o cargo de Coordenadora do Núcleo
Regional  de  Oiapoque/AP,  Código  CNR,  no
período de 30 de março a 24 de abril de 2026.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 05/03/2026, às 13:44:45, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0197224 e o código CRC 45F9895F.

26.0.000001273-3 0197224v3

PORTARIA - DPG Nº 183, DE 04 DE
MARÇO DE 2026.

Designa  servidor  para  se  deslocar  até  o
município de Laranjal do Jari/AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI n.º
26.0.000002011-6;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Designar o servidor Diógenes Elesbão
Da  Silva  Júnior,  Assessor  Técnico  Nível
I/Departamento de Transportes, para se deslocar
até o município de Laranjal do Jari/AP, no dia 4
de março de 2026, para atender as necessidades
da Defensoria Pública do Estado do Amapá.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do

Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 05/03/2026, às 13:44:44, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0197623 e o código CRC 985CF3FC.

26.0.000002011-6 0197623v2

PORTARIA - DPG Nº 176, DE 04 DE
MARÇO DE 2026.

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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Publiciza  atuação  e  concede  folgas  à
servidores.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º
26.0.000001537-6;
 
CONSIDERANDO  a Portaria/CG n.º 164/2026,
que  designou  assessores  da  DPE/AP  para
atuação  no  mutirão  de  atendimentos  no
Quilombo do Rosa,  no dia  28 de fevereiro  de
2026;
 
CONSIDERANDO a Portaria/DPG n.º 173/2026,
que designou servidores da DPE/AP para atuação
no  mutirão  de  atendimentos  no  Quilombo  do
Rosa, no dia 28 de fevereiro de 2026;
 
CONSIDERANDO  o  a r t .  102  da  LCE
n.º121/2019, que dispõe sobre a concessão aos
membros e servidores de folgas compensatórias
em  virtude  da  designação  para  atuação  em
plantões,  mutirões,  ações  e  atividades
extraordinárias de interesse da instituição;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º.  Publicizar  a  atuação  dos  servidores
abaixo relacionados, que trabalharam no mutirão
de atendimentos no Quilombo do Rosa, no dia 28
de fevereiro de 2026.
 

Aclemildo Barbosa dos Santos1.

Alessandro Garcia Brito2.

Aline Nauane Espíndola Braga3.

Caroline Larissa Silva Mesquita4.

Cezaro de Oliveira Lima5.

Eliane Martins das Chagas6.

Fabrício Bruno Souza Barata7.

Floriano Ferreira de Araújo Junior8.

Geovani Leão Loureiro9.

Kelly Marilyn Costa Cardoso10.

Lucas Soutelo Souto Pinheiro11.

Mario Hilberto Freitas Freire12.

Carla  Vitória  Vilhena  de  Assunção13.
Pedrada
Diego Heron Gomes da Silva14.
Ernani Ibipiano das Chagas Junior15.
Joyce Gabrielle Rodrigues Santos16.
Luciano Linick Coelho Soares17.
Stellen Lohana Monteiro Ribeiro18.

 
Art.  2º.  Conceder  01  (um)  dia  de  folga
compensatória, na forma do art. 102 da LCE
n.º 121/2019, aos servidores listados no art. 1.º
desta portaria.
 
Art.  3º.  A  Corregedoria  Geral  da  Defensoria
Pública do Estado do Amapá deverá registrar e
controlar as folgas concedidas.
 
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 05/03/2026, às 13:44:44, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0197637 e o código CRC 0FC38AF3.

26.0.000001537-6 0197637v3

PORTARIA - DPG Nº 184, DE 05 DE
MARÇO DE 2026.

Designa  servidor  para  se  deslocar  até  o
município de Oiapoque/AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI n.º
26.0.000002061-2;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Designar o servidor Luiz Cairo Ramos
Chagas,  Assessor  Técnico  Nível  I/Divisão  de
Almoxarifado, para se deslocar até o município

de Oiapoque/AP, no período de 8 a 9 de março de
2026,  para  atender  as  necessidades  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do

Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 05/03/2026, às 13:44:44, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0198029 e o código CRC B709CD86.

26.0.000002061-2 0198029v2

PORTARIA - DPG Nº 185, DE 05 DE
MARÇO DE 2026.

Nomeação interina em cargo de Coordenadora
de Núcleo Regional.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ , usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI n.º
26.0.000001814-6;
 

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI n.º
26.0.000002088-4;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º.  Nomear,  interinamente,  a  defensora
pública  substituta  Maria  Luiza  Bortoloto
Morata como Coordenadora do Núcleo Regional
de Laranjal do Jari, Código CNR, no período de 6
a 20 de março de 2026.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 05/03/2026, às 13:44:44, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0198065 e o código CRC 5EDCDFBB.

26.0.000001814-6 0198065v5

PORTARIA Nº 164, DE 05 DE MARÇO
DE 2026.

Designação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000001697-6/SEI;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 197, de 4 de
março de 2026, da Corregedoria-Geral;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

CONSIDERANDO  o  ar t igo  94  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a 2ª Defensoria Criminal de
Santana,  para  acumulação  extraordinária,  no
exercício  das  atribuições  do  defensor  público
Pedro Vinicius Ferreira Pinto, na 1ª Defensoria
Criminal  de  Santana,   nos dias 14 e 15 de
maio de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 5 de março de 2026.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do

Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 05/03/2026, às 09:54:49, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0198118 e o código CRC 676A44E9.

26.0.000001697-6 0198118v2

PORTARIA Nº 163, DE 05 DE MARÇO
DE 2026.

Designação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000000238-0/SEI;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 195, de  4 de
março de 2026, da Corregedoria-Geral;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

CONSIDERANDO  o  ar t igo  94  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a Defensoria de Mazagão,

para acumulação extraordinária, no exercício das
atribuições  da  defensora  pública  Silvia
Pittigliani, na 2ª Defensoria de Laranjal do Jari,
 nos dias 6, 7, 8, 9, 10, 13, 14, 15, 16, 17, 20
e 22 de abril de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 5 de março de 2026.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 05/03/2026, às 09:58:51, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0198126 e o código CRC 6CD507A4.

26.0.000000238-0 0198126v2

PORTARIA Nº 165, DE 05 DE MARÇO
DE 2026.

Revogação  e  designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
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26.0.000001972-0/SEI;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 143, de 25 de
fevereiro  de  2026,  da  Subdefensoria  Pública-
Geral para Assuntos Institucionais;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 172, de 25 de
fevereiro de 2026, da Corregedoria-Geral;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;
CONSIDERANDO  o  ar t igo  94  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Revogar  parcialmente  a  Portaria  n.º
143/2026/SDPG.IST, para cancelar a designação
de acumulação extraordinária da 3ª Defensoria
Criminal de Macapá, na 4ª Defensoria Criminal
de Macapá, no dia 20 de março de 2026.
Art. 2º. Designar a 2ª Defensoria Criminal de
Macapá,  para  acumulação  extraordinária,  no
exercício  das  atribuições  da defensora pública
Ana  Luiza  Sarquis  Botrel,  na  4ª  Defensoria
Criminal de Macapá,  no dia 20 de março de
2026.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 5 de Março de 2026.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 05/03/2026, às 10:23:07, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0198146 e o código CRC 58F124E2.

26.0.000001972-0 0198146v2

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
DPEAP/COORD.LIC.CONT.CONV

Ata de Registro de Preços n.º 02/2026

Pregão Eletrônico SRP. nº 09/2025 -
DPE/AP

Processo Administrativo SEI n°
25.0.00000798-9 DPE/AP

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO AMAPÁ – DPE/AP, inscrita no CNPJ
sob o nº 11.762.144/0001-00, com sede na
Rua Eliezer Levy, n°. 1157, Bairro Centro,
CEP.  68.900-083,  Macapá/AP,  neste  ato
representada pelo Defensor Público-Geral
do  Estado  do  Amapá,  o  Sr .  JOSÉ
RODRIGUES  DOS  SANTOS  NETO
nomeado pelo Decreto nº 1.117, publicado
no Diário Oficial do Estado, nº 8.089, de
25  de  janeiro  de  2024,  considerando  o
julgamento  da  l icitação  PREGÃO

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
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ELETRÔNICO  SRP.  N.º  09/2025  –
DPE/AP  e  processo  administrativo  n.º
25.0.000000798-9, RESOLVE registrar os
preços da  empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela alcançada e na quantidade  cotada,
atendendo as condições previstas no Edital
de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, na Portaria nº 46, de 10
de Janeiro de 2024, no Decreto Federal nº
11.462,  de  31  de  março  de  2023 e  em
conformidade com as disposições a seguir:

 

1. OBJETO 

1.1.  A  presente  Ata  tem  por
objeto o registro de preços para
a futura e eventual aquisição de
mobiliário (entrega e montagem)
e  e le t rodomést icos  para
aparelhamento  da  Defensoria
Pública  do  Amapá,  conforme
condições,  especificações,
quantidades  e  exigências
estabelecidas  no  Termo  de
Referência,  anexo  do  Edital  do
PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º
09/2025 – DPE/AP, que é parte
integrante desta Ata, assim como
as  propostas  cujos  preços
tenham  sido  registrados,
i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e

transcrição.

2.  DA  EMPRESA  COM  PREÇO
R E G I S T R A D O  D O  P R E Ç O ,

E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS

2.1.   O  preço  registrado,  as
especificações  do  objeto,  a
quantidade,  o  fornecedor  e  as
demais  condições  ofertadas  na
proposta são as que seguem:

 
Nome Empresarial: R. G. de Andrade Eireli - ME CNPJ:  02.343.430/0001-31 
Nome Fantasia: Grafitte
Responsável: Rozelilda Gonçalves de Andrade  
End: v: Padre Julio Maria Lombaerd, 392-B, Bairro Centro.  
Cidade: Macapá-Ap CEP:  68.900-030
E-mail: Grafittecia@yahoo.com Contato: (96) 98117-8013
Banco: Bradesco Agência: 1420-6 Conta Corrente n. º  016309-0

Grupo 3

Item Descrição Und. de
Medida

Qnt.
Mínima

Qnt.
Máxima

Valor
Unitário Valor Total

14

Sofá - Altura: 0,68,
Características Adicionais:
Com Braços Estofados,
Cor: Preta, Largura: 2,
Material Estofamento:
Espuma Poliuretano
Injetado, Material
Estrutura: Madeira
Maciça, Profundidade:
0,75, Quantidade
Assentos: 3, Quantidade
Módulos: 1, Revestimento:
Couro.
Marca Júpiter. Fabricante
Jupiter. Modelo Chivas

Unidade 1 10 R$ 1.954,57 R$ 19.545,70

15

Cadeira escritório -
 Acabamento Superficial
Estrutura: Pintura Epóxi,
Apoio Braço: Com Braços
Reguláveis,
Características Adicionais:
Apoio De Cabeça,
Regulagem De Altura E
Inclinação, Cor: Preta,
Material Assento:
Compensado
Multilaminado E Espuma
Injetada, Material
Encosto: Tela 100%
Poliéster, Material
Estrutura: Aço, Material
Revestimento Assento E
Encosto: Poliéster,
Quantidade Pés: 5, Tipo
Base: Giratória, Tipo
Encosto: Regulável.
Marca Plaxmetal
Fabricante Plaxmetal Ref:
89000 AC

Unidade 1 100 R$ 836,44 R$ 83.644,00

mailto:Grafittecia@yahoo.com
https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
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16

Cadeira escritório - Apoio
Braço: Com Braços, Cor:
Marrom, Cor Estrutura:
Cromado, Material
Assento: Espuma Injetada,
Material Encosto: Espuma
Injetada, Material
Estrutura: Aço, Material
Revestimento Assento E
Encosto: Couro Sintético,
Quantidade Pés: 5, Tipo
Base: Giratória Com 5
Rodízios, Tipo Encosto:
Fixo Alto, Tipo Sistema
Regulagem Vertical: A
Gás, Tratamento
Superficial Estrutura:
Cromado.
Marca Plaxmetal
Fabricante Plaxmetal Ref:
89005

Unidade 1 100 R$ 1.519,74 R$ 151.974,00

17

Mesa - Altura: 74,
Características Adicionais:
Sapatas Niveladoras,
Comprimento: 200, Cor:
Cinza, Espessura Tampo:
15, Formato: Retangular,
Largura: 100, Material
Borda: Perfil Ergosoft,
Material Estrutura: Aço,
Material Tampo: Mdp,
Tipo Bordas:
Arredondadas. 
Marca Gebb Work
Fabricante Gebb Work
Ref: VRA2091.1414

Unidade 1 30 R$ 993,94 R$ 29.818,20

18

Mesa reunião retangular -
Altura: 0,74,
Comprimento: 3,50, Cor:
Argila, Largura: 1,00,
Material: Madeira Mdf,
Revestimento: Post
Forming. Marca Gebb
Work Fabricante Gebb
Work Ref: LEX3314.1414

Unidade 1 10 R$ 1.724,32 R$ 17.243,20

19

Mesa copa/cozinha -
Altura Mesa: 75cm,
Características Adicionais:
4 Pés, Diâmetro: 1,5,
Espessura Tampo: 25,
Forma Mesa: Redonda,
Material Mesa: Madeira
Maciça Jequitibá,
Revestimento Tampo:
Laminado Branco. 
Marca Orion Fabricante
Orion Modelo: Redonda

Unidade 1 10 R$ 994,39 R$ 9.943,90

20

Armário escritório -
Altura: 190,
Características Adicionais:
Travamento Portas
Sistema Cremona,
Largura: 50, Material:
Madeira Mdp, Material
Porta: Madeira Mdp,
Material Prateleiras:
Madeira Mdp,
Profundidade: 50,
Quantidade Portas: 1,
Quantidade Prateleiras: 4,
Tipo Portas: De Giro, Tipo
Puxador: Alça, Tratamento
Superficial: Laminado
Melamínico. 
Marca Gebb Work
Fabricante Gebb Work
Ref: LCO8121.1414

Unidade 1 50 R$ 593,04 R$ 29.652,00

21

Armário escritório -
Altura: 174, Cor: Branca,
Largura: 60, Material:
Mdp, Material Base: Mdp,
Material Estrutura: Mdp,
Material Porta: Madeira,
Material Prateleiras:
Madeira Mdp,
Profundidade: 32,
Quantidade Portas: 2,
Quantidade Prateleiras: 4,
Tipo: Alto. 
Marca Gebb Work
Fabricante Gebb Work
Ref: LCO8116.1414

Unidade 1 50 R$ 859,26 R$ 42.963,00

22

Armário escritório -
Altura: 76,50,
Características Adicionais:
Travamento Portas
Sistema Cremona,
Fechadura Com C,
Largura: 80, Material:
Mdf, Material Porta:
Madeira Mdf, Material
Prateleiras: Madeira Mdf,
Profundidade: 48,
Quantidade Portas: 2,
Quantidade Prateleiras: 1,
Revestimento: Laminado
Melamínico, Tipo: Baixo,
Tipo Portas: De Giro, Tipo
Puxador: Alça. 
Marca Gebb Work
Fabricante Gebb Work
Ref: LCO8150.1414

Unidade 1 50 R$ 341,78 R$ 17.089,00

23

Descanso pés - Ajuste
Altura: 11cm
Comprimento: 49cm, Cor
Bandeja: Preta, Material
Bandeja: Polipropileno e
Aço Cromado, Material
Estrutura: Aço Tubular,
Tipo: Ajustável,
Tratamento Superficial:
Cromado Marca Sofa
Sogude Fabricante Sofa
Sogude. Ref: Apoio Pé 25

Unidade 1 200 R$ 170,99 R$ 34.198,00

24

Cadeira fixa - Material
Assento: Madeira E
Espuma Injetada. Material
Encosto: Madeira E
Espuma Injetada Material
Estrutura: MetalMaterial
Revestimento Assento E
Encosto: Couro Ecológico.
Acabamento Estrutura:
Pintura Eletrostática
EpóxiPó. Tipo Base: Fixo.
Tipo Encosto: Fixo.
Características Adicionais:
Sem Braço. Cor: Preta.
Tipo Pé: Palito (4). 
Marca Plaxmetal
Fabricante Plaxmetal Ref:
60016

Unidade 1 100 R$ 369,90 R$ 36.990,00

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br


Diário Oficial Eletrônico
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

QUINTA-FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2026 Ano VI, Edição 41/2026 — Pág. 13 de 24

Defensoria Pública do Estado do Amapá
Rua: Eliezer Levy, 1157 - Central, Macapá - AP, 68900-083
https://defensoria.ap.def.br/ | protocolo@defensoria.ap.def.br

25

Estação trabalho -
Acabamento Estrutura:
Pintura Eletrostática,
Altura: 740,
Características Adicionais:
Com Painel Divisor,
Componentes: 01 Mesa
Em "L", Comprimento:
2000, Comprimento
Tampo: 2, Espessura
Tampo: 25, Estrutura:
Tubos E Chapa De Aço,
Largura: 60, Largura
Tampo: 0,60,
Revestimento: Laminado
Melamínico, Tipo:
Multifuncional, Tipo
Tampo: Madeira Mdp. 
Marca Gebb Work
Fabricante Gebb Work
Ref: LCO1839.1414

Unidade 1 50 R$2.180,27 R$109.013,50

26

Cadeira sobre longarina -
Acabamento Superficial
Longarina: Pintura
Eletrostática Em Epóxi-Pó,
Características Adicionais:
Encosto Anatômico, Capa
De Proteção Em Vacum
Formi, Comprimento
Longarina: 1,50, Cor:
Azul, Cor Longarina: Preta
Fosca, Material Assento E
Encosto: Compensado
Multilaminado, Material
Estofamento: Espuma
Injetada Flexível Mínimo
De 55 Mm, Material
Estrutura: Tubo Aço,
Material Revestimento
Assento E Encosto: Tecido
100% Poliéster,
Quantidade Assentos: 3. 
Marca Plaxmetal
Fabricante Plaxmetal Ref:
60019

Unidade 1 50 R$1.740,29 R$87.014,50

2.2. A listagem do cadastro de
reserva  referente  ao  presente
registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3.  ÓRGÃO(S)  GERENCIADOR  E
PARTICIPANTE  (S)

3.1. O Órgão Gerenciador da ata
de  registro  de  preços  será  a
Defensoria Pública do Estado do
Amapá – DPE/AP, que exercerá
suas atribuições por intermédio
da  Coordenadoria  Licitações,
Contratos e Convênios -  CLCC-
DPE/AP.

4 .  D A  A D E S Ã O  À  A T A  D E
REGISTRO  DE  PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata,
os  órgãos  e  as  entidades  da
Administração  Pública  federal,
estadual,  distrital  e  municipal
que  não  par t ic iparam  do
procedimento  de  Intenção  de
Registro de Preços - IRP poderão
aderir  à  ata  de  registro  de
preços  na  condição  de  não
participantes,  observados  os
seguintes  requisitos:

4.1.1.  apresentação  de
justificativa  da  vantagem  da
adesão, inclusive em situações
de  provável  desabastecimento
ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2. demonstração de que os
valores  registrados  estão
compatíveis  com  os  valores
praticados  pelo  mercado  na
forma  do  art.  23,  da  Lei  nº
14.133, de 2021; e

4.1.3.  consulta  e  aceitação
prévias  da Defensoria  Pública
do Estado do Amapá - DPE/AP
e do fornecedor.

4.2.  A autorização  de  adesão  pela
Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá  -  DPE/AP  apenas  será
realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.2.1. A Defensoria Pública
do  Estado  do  Amapá  -
DPE/AP  poderá  rejeitar
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adesões  caso  elas  possam
acarre tar  pre ju í zo  à
execução de seus próprios
c o n t r a t o s  o u  à  s u a
c a p a c i d a d e  d e
gerenciamento.

4.3.  Após a  autorização de adesão
pela Defensoria Pública do Estado do
Amapá  -  DPE/AP,  o  órgão  ou
entidade  não  participante  deverá
efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado  o  prazo  de  vigência  da
ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem
anterior,  relativo  à  efetivação  da
contratação,  poderá ser  prorrogado
excepcionalmente,  mediante
solicitação do órgão ou da entidade
não  participante  e  aceita  pela
Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá  -  DPE/AP ,  desde  que
respeitado  o  limite  temporal  de
vigência  da  ata  de  registro  de
preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá
aderir ao item da ata de registro de
preços  da  qual  seja  integrante,  na
qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo  registrado,  observados
os requisitos do item 4.1.

4.6.  As  aquisições  ou  contratações
adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório registrados
na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.7.  O quantitativo  decorrente  das
adesões  não  poderá  exceder,  na
totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na  ata  de
r e g i s t r o  d e  p r e ç o s  p a r a  o
gerenciador  e  os  participantes,
independentemente  do  número  de
ó r g ã o s  o u  e n t i d a d e s  n ã o
participantes que aderirem à ata de
registro de preços.

4.8.  É  vedado  efetuar  acréscimos
nos quantitativos fixados na ata de
registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA
D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  E
CADASTRO  RESERVA,  ÓRGÃO  (S)
GERENCIADOR  E  PARTICIPANTE  (S)

5.1.  A  val idade  da  Ata  de
Registro  de  Preços  será  de  1
(um)  ano,  contado  a  partir  do
primeiro dia útil  subsequente à
data  de  divulgação  no  PNCP,
podendo  ser  prorrogada  por
igual  período,  mediante  a
anuência  do  fornecedor,  desde
que  comprovado  o  preço
vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente
da  ata  de  registro  de  preços
terá sua vigência estabelecida
no  própr io  instrumento
contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a
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cada  exercício  financeiro  a
disponibilidade  de  créditos
orçamentários,  bem  como  a
previsão  no  plano  plurianual,
quando  ultrapassar  1  (um)
exercício  financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do
contrato  ou  do  instrumento
substituto  deverá  haver  a
indicação  da  disponibilidade
dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5 .2 .  A  c o n t r a t a ç ã o  c o m  o s
fornecedores registrados na ata será
formalizada  pelo  órgão  ou  pela
entidade interessada por intermédio
de  instrumento  contratual,  emissão
de  nota  de  empenho  de  despesa,
autorização  de  compra  ou  outro
instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.

5 . 2 . 1 .  O  i n s t r u m e n t o
contratual de que trata o item
5.2.  deverá  ser  assinado  no
prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do
sistema  de  registro  de  preços
poderão ser alterados, observado
o art. 124, da Lei nº 14.133, de
2021.

5.4.  Após  a  homologação  da
licitação  ou  da  contratação
direta,  deverão  ser  observadas
as  seguintes  condições  para
formalização da ata de registro

de preços:

5.4.1. Serão registrados na
a t a  o s  p r e ç o s  e  o s
q u a n t i t a t i v o s  d o
adjudicatário,  devendo ser
observada  a  possibilidade
de  o  licitante  oferecer  ou
n ã o  p r o p o s t a  e m
quantitativo  inferior  ao
máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata,
na  forma  de  anexo ,  o
registro  dos  licitantes  ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1.  Aceitarem
cotar  os  bens ,  as
obras  ou  os  serviços
com preços iguais aos
do  adjudicatário,
o b s e r v a d a  a
c lass i f i cação  da
licitação;  e  

5.4.2.2.  Mantiverem
sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas
contratações,  a  ordem  de
classificação  dos  licitantes
ou  dos  fornecedores
registrados  na  ata.

5.5. O registro a que se refere o
item  5.4.2  tem  por  objetivo  a
formação de cadastro de reserva
para  o  caso  de  impossibilidade
de  atendimento  pelo  signatário
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da ata.

5.6.  Para  fins  da  ordem  de
classificação,  os  licitantes  ou
fornecedores  que  aceitarem
reduzir  suas  propostas  para  o
p r e ç o  d o  a d j u d i c a t á r i o
antecederão  aqueles  que
mantiverem  sua  proposta
original.

5.7. A habilitação dos licitantes
que  comporão  o  cadastro  de
reserva a que se refere o item
6.4.2  somente  será  efetuada
quando  houver  necessidade  de
contratação  dos  licitantes
remanescentes,  nas  seguintes
hipóteses:

5.7.1.  Quando  o  licitante
vencedor não assinar a ata
de  registro  de  preços,  no
prazo  e  nas  condições
estabelecidos  no  edital  ou
no  aviso  de  contratação
direta;  e

5.7.2.  Quando  houver  o
cancelamento  do  registro
do licitante ou do registro
de  preços  nas  hipóteses
previstas  no  item  09.

5.8.  Após  a  homologação  da
licitação,  o  licitante  mais  bem
classificado será convocado para
assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições
estabelecidos  no  edital  de

licitação,  sob pena de decair  o
direito, sem prejuízo das sanções
previstas  na  Lei  nº  14.133,  de
2021.

5 . 8 . 1 .  O  p r a z o  d e
convocação  poderá  ser
prorrogado  1  (uma)  vez,
por igual período, mediante
solicitação  do  licitante  ou
fornecedor  convocado,
desde  que  apresentada
d e n t r o  d o  p r a z o ,
devidamente  justificada,  e
que  a  justificativa  seja
aceita  pela  Administração.

5.9. A ata de registro de preços
será  assinada  por  meio  de
a s s i n a t u r a  d i g i t a l  e
disponibilizada  no  Sistema  de
Registro  de  Preços.

5.10. Quando o convocado não
assinar  a  ata  de  registro  de
preços no prazo e nas condições
estabelecidos  no  edital  ou  no
a v i s o  d e  c o n t r a t a ç ã o ,
o b s e r v a n d o  o  i t e m  5 . 7  e
subitens,  f ica  facultado  à
Administração  convocar  os
licitantes  remanescentes  do
cadastro  de  reserva,  na  ordem
de classificação, para fazê-lo em
igual  prazo  e  nas  condições
propos tas  pe lo  pr ime i ro
classificado.

5.11.  Na  hipótese  de  nenhum
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dos  licitantes  que  trata  o  item
5.4.2.1,  aceitar  a  contratação
nos termos do item anterior,  a
Administração,  observados  o
valor  estimado  e  sua  eventual
atualização nos termos do edital
ou  do  aviso  de  contratação
direta,  poderá:

5.11.1.  Convocar  para
negociação  os  demais
licitantes  ou  fornecedores
remanescentes  cujos
preços  foram  registrados
sem redução,  observada a
ordem  de  classificação,
com vistas  à  obtenção  de
preço melhor,  mesmo que
a c i m a  d o  p r e ç o  d o
adjudicatário;  ou

5.11.2. Adjudicar e firmar
o  contrato  nas  condições
ofertadas  pelos  licitantes
o u  f o r n e c e d o r e s
remanescentes,  atendida a
ordem  classificatória,
q u a n d o  f r u s t r a d a  a
negociação  de  melhor
condição.

5.12.  A  existência  de  preços
r e g i s t r a d o s  i m p l i c a r á
compromisso  de  fornecimento
nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização
de  licitação  específica  para  a
aquisição pretendida, desde que

devidamente justificada.

5.13. Para os itens do Grupo III,
não  há  formação  de  cadastro
reserva.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO
DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados
poderão  ser  a l terados  ou
atualizados  em  decorrência  de
eventual  redução  dos  preços
praticados  no  mercado  ou  de
fato que eleve o custo dos bens,
das  obras  ou  dos  serviços
registrados,  nas  seguintes
situações (art. 24, da Portaria nº
46, de 2024 - DPE/AP):

6.1.1.  Em  caso  de  força
maior, caso fortuito ou fato
d o  p r í n c i p e  o u  e m
decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis
d e  c o n s e q u ê n c i a s
i n c a l c u l á v e i s ,  q u e
inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos
termos  da  alínea  “d”,  do
inciso II, do caput, do art.
124, da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação,
alteração  ou  extinção  de
quaisquer  tributos  ou
encargos  lega is  ou  a
s u p e r v e n i ê n c i a  d e
disposições  legais,  com
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comprovada  repercussão
s o b r e  o s  p r e ç o s
registrados;

6.1.3.  Na  hipótese  de
previsão  no  edital  ou  no
aviso de contratação direta
d e  c l á u s u l a  d e
r e a j u s t a m e n t o  o u
repactuação  sobre  os
preços  registrados,  nos
termos da Lei nº 14.133, de
2021.

6.1.3.1.  No  caso  do
reajustamento, deverá
ser  respe i tada  a
c o n t a g e m  d a
anualidade e o índice
prev i s tos  para  a
contratação;

6.1.3.2.  No  caso  da
repactuação,  poderá
s e r  a  p e d i d o  d o
interessado, conforme
critérios  definidos
para  a  contratação.

7.  NEGOCIAÇÃO  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS

7.1.  Na  hipótese  de  o  preço
registrado tornar-se superior ao
preço praticado no mercado por
motivo  superveniente,  o  órgão
ou  entidade  gerenciadora
convocará  o  fornecedor  para
negociar  a  redução  do  preço
registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite
reduzir  seu  preço  aos
valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será
liberado  do  compromisso
assumido  quanto  ao  item
registrado,  sem  aplicação
d e  p e n a l i d a d e s
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista
n o  i t e m  a n t e r i o r ,  o
gerenciador  convocará  os
fornecedores  do  cadastro
de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para verificar
se  aceitam  reduzir  seus
preços  aos  valores  de
mercado  e  não  convocará
o s  l i c i t a n t e s  o u
fornecedores  que  tiveram
seu  registro  cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito
nas  negociações,  o  órgão
ou  entidade  gerenciadora
procederá ao cancelamento
da  ata  de  reg is tro  de
preços ,  ado tando  as
medidas  cabíveis  para
obtenção  de  contratação
mais  vantajosa.

7.2. Na hipótese de o preço de
mercado  tornar-se  superior  ao
preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações
estabelecidas  na  ata,  será
facultado ao fornecedor requerer
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ao  gerenciador  a  alteração  do
preço  registrado,  mediante
c o m p r o v a ç ã o  d e  f a t o
superveniente que supostamente
o  impossibilite  de  cumprir  o
compromisso.

7.2 .1 .  Neste  caso ,  o
fornecedor  encaminhará,
juntamente  com  o  pedido
d e  a l t e r a ç ã o ,  a
d o c u m e n t a ç ã o
c o m p r o b a t ó r i a  o u  a
planilha  de  custos  que
demonstre  a  inviabilidade
do  preço  registrado  em
relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não
comprovação da existência
de fato  superveniente que
i n v i a b i l i z e  o  p r e ç o
registrado,  o  pedido  será
indeferido  pelo  órgão  ou
entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas
n a  a t a ,  s o b  p e n a  d e
cancelamento  do  seu
registro,  nos  termos  do
item  9,  sem  prejuízo  das
sanções previstas na Lei nº
14.133,  de  2021,  e  na
legislação  aplicável.

7.2.3.  Na  hipótese  de
cancelamento  do  registro
do fornecedor, nos termos

d o  i t e m  a n t e r i o r ,  o
gerenciador  convocará  os
fornecedores  do  cadastro
de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para verificar
se  aceitam  manter  seus
preços  reg i s t rados ,
observado  o  disposto  no
item  5.8.

7.2.4. Se não obtiver êxito
n a s  n e g o c i a ç õ e s ,  a
Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá – DPE/AP
procederá ao cancelamento
da  ata  de  reg is tro  de
preços ,  e  ado tará  as
medidas  cabíveis  para  a
obtenção  da  contratação
mais  vantajosa.

7.2.5.  Na  hipótese  de
comprovação da majoração
do preço de mercado que
i n v i a b i l i z e  o  p r e ç o
registrado,  conforme
previsto no item 7.2 e  no
item  7.2.1,  a  Defensoria
Públ ica  do  Estado  do
Amapá – DPE/AP atualizará
o  preço  registrado,  de
acordo com a realidade dos
valores  praticados  pelo
mercado.

8 .  C A N C E L A M E N T O  D O
REGISTRO  DO  LICITANTE
VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br


Diário Oficial Eletrônico
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

QUINTA-FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2026 Ano VI, Edição 41/2026 — Pág. 20 de 24

Defensoria Pública do Estado do Amapá
Rua: Eliezer Levy, 1157 - Central, Macapá - AP, 68900-083
https://defensoria.ap.def.br/ | protocolo@defensoria.ap.def.br

8.1.  O  registro  do  fornecedor
será  cancelado  pela  Defensoria
Pública  do  Estado do Amapá –
DPE/AP, quando o fornecedor:

8.1.1.  Descumprir  as
c o n d i ç õ e s  d a  a t a  d e
registro  de  preços,  sem
motivo  justificado;

8.1.2.  Não  retirar  a  nota
d e  e m p e n h o ,  o u
instrumento  equivalente,
no prazo estabelecido pela
Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá – DPE/AP
sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter
seu  preço  registrado,  na
h ipótese  prev is ta  na
Portaria nº 46, de 2024; ou

8.1.4.  Sofrer  sanção
prevista nos incisos III  ou
IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1.  Na  hipótese
d e  a p l i c a ç ã o  d e
sanção  prevista  nos
incisos  III  ou  IV,  do
caput, do art. 156, da
Lei  nº  14.133,  de
2 0 2 1 ,  c a s o  a
penalidade  aplicada
ao  fornecedor  não
ultrapasse o prazo de
vigência  da  ata  de
registro  de  preços,

poderá o órgão ou a
e n t i d a d e
g e r e n c i a d o r a ,
mediante  decisão
f u n d a m e n t a d a ,
d e c i d i r  p e l a
m a n u t e n ç ã o  d o
registro  de  preços,
vedadas  contratações
der ivadas  da  a ta
enquanto perdurarem
os efeitos da sanção.

8 .2 .  O  c a n c e l a m e n t o  d e
registros nas hipóteses previstas
no item 9.1 será formalizado por
despacho  do  órgão  ou  da
en t idade  gerenc iadora ,
garantidos  os  princípios  do
contraditório e da ampla defesa.

8 . 3 .  N a  h i p ó t e s e  d e
cancelamento  do  registro  do
fornecedor ,  o  órgão  ou  a
entidade  gerenciadora  poderá
convocar  os  licitantes  que
compõem o cadastro de reserva,
o b s e r v a d a  a  o r d e m  d e
classificação.

8.4. O cancelamento dos preços
registrados poderá ser realizado
p e l o  g e r e n c i a d o r ,  e m
determinada ata de registro de
preços,  total  ou  parcialmente,
nas  seguintes  hipóteses,  desde
que devidamente comprovadas e
justificadas:
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8 .4 .1 .  P o r  r a z ã o  d e
interesse  público;

8 . 4 . 2 .  A  p e d i d o  d o
fornecedor,  decorrente  de
caso  fortuito  ou  força
maior,  ou;

8.4.3. Se não houver êxito
nas  negociações,  nas
hipóteses em que o preço
de  mercado  tornar-se
superior  ou  inferior  ao
preço  registrado,  nos
termos da Portaria  nº  46,
de 10 de Janeiro de 2024.

9. DAS PENALIDADES

9.1.  ​ ​ ​ ​ ​O  descumprimento da Ata
de Registro de Preços ensejará
aplicação  das  penalidades
estabelecidas  no  edital  ou  no
aviso de contratação direta.

9.1.1. As sanções também
se aplicam aos integrantes
do cadastro de reserva no
registro  de  preços  que,
convocados, não honrarem
o  compromisso  assumido
injustificadamente  após
terem  assinado  a  ata.

9.2.  É  da  competência  do
gerenciador  a  aplicação  das
penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado
nesta  ata  de  registro  de  preço
(art.  2º,  inc. III,  da Portaria nº
46, de 10 de Janeiro de 2024 ou

art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº
11.462, de 2023).

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1.  As  condições  gerais  de
execução do objeto, tais como os
p r a z o s  p a r a  e n t r e g a  e
recebimento,  as  obrigações  da
DPE /AP  e  do  f o rnecedor
registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-
se  def in idos  no  Termo  de
Referência, Anexo I do Edital de
Licitação.

Para  firmeza  e  validade  do
pactuado,  a  presente  Ata  de
Registro de Preços depois de lida
e achada em ordem, vai assinada
pe las  par tes  por  meio  de
assinatura  eletrônica.

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ - DPE/AP

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do

Amapá

 

 

R. G. DE ANDRADE EIRELI - ME

ROZELILDA GONÇALVES DE
ANDRADE

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 05/03/2026, às 09:45:19, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA Nº 198, DE 05 DE MARÇO
DE 2026.

D á
publicidade
 a  r e l a ç ã o
d o s
s e r v i d o r e s
q u e
participaram 
dos  plantões
no período de
2 3  d e
fevereiro a 1º
de  março  de
2026.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000001582-1/SEI;
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000001610-0/SEI;

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000001571-6/SEI;
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000001611-9/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;  
CONSIDERANDO a  Resolução  nº  101  de  20
fevereiro de 2024, que regulamenta os Plantões
a  serem  realizados  no  âmbito  da  Defensoria
Pública do Estado do Amapá.
R E S O L V E:

Art. 1º.Tornar pública a relação dos servidores
que participaram dos plantões no período de  23
de fevereiro a 1º de março, conforme relação a
seguir:

 
DATA SERVIDOR PLANTONISTA
23/02/2026 Ana Paula Faimann Salles
24/02/2026 Kupper Souza Viana
25/02/2026 Ernani Ibiapino Das Chagas Júnior 
26/02/2026 Kupper Souza Viana
27/02/2026 Elorrana Mayra Mendonça do Carmo
28/02/2026 Emanuelly Marques Vasconcelos
01/03/2026 Emanuelly Marques Vasconcelos

 

Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 187, de 2 de
março de 2026, da Corregedoria-Geral, a partir
da presente data.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 5 de março de 2026. 
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedo
Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 05/03/2026, às
13:03:54, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA Nº 199, DE 05 DE MARÇO
DE 2026.

Altera,  a  pedido,  período  de  férias  de
Defensora  Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico
nº  26.0.000001748-4/SEI;

CONSIDERANDO  o  art igo  103  da  Lei
Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
CONSIDERANDO a Portaria nº 793,  de 6 de
outubro de 2025, da Corregedoria-Geral; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar, a pedido, 20 (vinte) dias férias
da Defensora Pública Elena de Almeida Rocha,
anteriormente deferida para o período de 12 a
31 de outubro de 2026,  conforme Portaria  nº

793/2025/CGDPE,  passando  o  gozo  a  ser
usufruído  no período de  22 de  julho  a  10 de
agosto de 2026.
Art.  2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 5 de março de 2026. 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 05/03/2026, às
13:03:54, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0198266 e o código CRC 245A2D2D.

26.0.000001748-4 0198266v2

PORTARIA Nº 200, DE 05 DE MARÇO
DE 2026.

A l t e ra ,  a  ped ido ,  pe r í odo  de  f o l ga
compensatória  de  Servidora  Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico
nº  26.0.000001579-1/SEI;

CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;
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CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
CONSIDERANDO a Portaria nº 174, de 26 de
fevereiro de 2026, da Corregedoria-Geral.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Alterar,  a  pedido,  1  (um)  dia  folga
compensatória  da  Servidora  Pública  Valentina
Cambraia Favacho, anteriormente deferida para

o dia 24 de março de 2026, conforme Portaria nº
174/2026/CGDPE,  passando  o  gozo  a  ser
usufruído  no  dia  17  de  março  de  2026.
Art.  2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 05/03/2026, às
13:03:54, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0198296 e o código CRC 8CC1705A.

26.0.000001579-1 0198296v2

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br

